
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022150-65.2011.815.0011.
Origem : 9ª Vara Cível de Campina Grande.
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Apelante : Jassiara Silva Oliveira.
Advogado : Luciano Pires Lisboa.
Apelada : Natura Cosméticos S/A.
Advogado : Eduardo Luiz Brock.

APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MORAIS.
INSURGÊNCIA  QUANTO  AO  VALOR
ARBITRADO PELO JUÍZO A QUO. PLEITO DE
MAJORAÇÃO. FIXAÇÃO QUE OBSERVOU A
RAZOABILIDADE  DA  SITUAÇÃO.
RESTRIÇÃO  INDEVIDA.  FOLHA  DE
INSCRIÇÕES  QUE  REVELARAM
CONCOMITÂNCIA DE REQUERIMENTOS DE
OUTROS CREDORES NÃO PAGOS. PATAMAR
PROPORCIONAL À HIPÓTESE DOS AUTOS.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRETENSA
MAJORAÇÃO.  CAUSA  DE  BAIXA
COMPLEXIDADE.  PERCENTUAL
RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO.

- Quando se trata do estabelecimento de indenização
por abalo psíquico, sabe-se que o valor estipulado não
pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,  devendo  ser
proporcional  à  dupla  função  do  instituto  do  dano
moral,  quais sejam: a  reparação do dano,  buscando
minimizar a dor da vítima; e a punição do ofensor,
para que não volte a reincidir.

-  Na  hipótese,  verifica-se  a  razoabilidade  e
proporcionalidade  da  estipulação da  indenização na
quantia  de  R$  3.000,00  (três mil  reais),  tendo  em
vista, especialmente, a condição particular da vítima
de  devedora  que  apresentava  restrições  que
coincidiam  com  parte  do  período  da  inscrição
indevida perpetrada pela causadora do dano.

Apelação Cível nº 0022150-65.2011.815.0011 1



-  Verificando  a  causa  em  questão,  bem  como
considerando os vetores estabelecidos pelo legislador
processual  civil  brasileiro  para  a  fixação  do
percentual de honorários, constata-se a razoabilidade
do patamar  de  15% (quinze  por  cento)  fixado pelo
juízo a quo, não havendo motivos para a reforma do
julgado.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba em negar
provimento ao Recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Jassiara Silva
Oliveira contra a sentença (fls. 88/92) proferida pelo Juízo da 9ª Vara Cível da
Comarca  de  Campina  Grande,  que,  nos  autos  da  “Ação  Declaratória  de
Inexistência de Dívida cumulada com Obrigação de Fazer e Reparação
por Danos Morais”  ajuizada em face da  Natura Cosméticos S/A, julgou
procedente os pedidos autorais, nos seguintes termos:

“POSTO  ISTO,  JULGO  PROCEDENTE  OS
PEDIDOS formulados na inicial, para DECLARAR
A INEXISTÊNCIA DOS DÉBITOS DECORRENTES
DOS BOLETOS DE Nº 32998022 E Nº 32998021, em
face  da  promovente,  e  que  deram  ensejo  à
negativação de seu nome nos cadastros restritivos de
crédito,  com  a  consequente  retirada  do  nome  da
autora dos referidos cadastros, e para CONDENAR
A  PROMOVIDA  NATURA  COSMÉTICOS  S/A  a
indenizar  a  demandante,  JASSIARA  SILVA
OLIVEIRA,  pelos  danos  morais  por  esta  sofridos,
fixando-os  em  R$  3.000,00  (três  mil  reais),
devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC e
com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ambos a contar desta data, o que faço com apoio nos
arts. 269, I, e 333, II, do Código de Processo Civil,
c/c  o  art.  14,  17  e  29  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.
Condeno a Promovida, ainda, em custas processuais
e em honorários  advocatícios,  que arbitro de 15%
(quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,
devidamente corrigida, com base no art. 20, §3º, do
CPC”.

Nas razões apelatórias (fls. 94/99), a demandante se insurge em
relação ao  quantum  de R$  3.000,00 (três mil reais) fixado a título de danos
morais,  pleiteando  a  sua  majoração,  bem  como  quanto  à  sucumbência
processual arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
pugnando pela fixação no patamar de 20% (vinte por cento).
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Contrarrazões  apresentadas  (fls.  102/107),  a  parte  recorrida
aduz a necessidade de manutenção da sentença, ressaltando a razoabilidade na
fixação da indenização e dos honorários advocatícios.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  161/164),  opinando pelo  prosseguimento do feito sem
manifestação meritória.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
presente recurso.

Como relatado, o objeto deste apelo se restringe ao pleito de
majoração da indenização por danos morais, bem como do arbitramento de
honorários advocatícios.

Para  tanto,  necessário  delimitar  as  circunstâncias  fáticas  e
processuais  que  conduziram  à  fundamentação  da  sentença  para  o
estabelecimento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de prejuízos
à esfera moral da autora, e da fixação de honorários no percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Pois  bem,  o  caso  em apreço  traz  uma situação  de  inscrição
indevida em cadastro de maus pagadores, sem qualquer notificação prévia por
parte da empresa responsável pelo requerimento junto ao Serviço de Proteção
ao Crédito.

Na  hipótese,  ao  quantificar  o  dano  extrapatrimonial,  assim
fundamentou o juízo sentenciante:

“Em sede de dano moral, não prevê a lei padrão de
aferição do valor indenizatório,  cabendo ao juiz  o
arbitramento  da  indenização  cabível,  conforme
mandamento em que ocorreu a violação ao direito
alheio,  a  subjetividade  dos  danos  causados  e  as
condições econômicas das partes.
Nesse ponto, cabe destacar que, apesar da indevida
inclusão do nome da autora em cadastro de restrição
ao crédito  efetuada pela demandada,  situação que
perdurou entre 25/03/2009 e 19/11/2009, verifica-se,
a  partir  da  análise  do  documento  de  fls.  28,  que
entre  25/03/2009  a  01/09/2009,  a  promovente
contava com outras inscrições no referido cadastro
(ainda  que  eventualmente  também  decorrente  de
outras fraudes), de modo que a inscrição efetuada
pela promovida não foi o único ato que fez com que
a demandada tivesse seu nome elencado no cadastro
de  maus  pagadores,  ficando,  consequentemente,
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impossibilitada de efetuar compras a prazo durante
o  período  mencionado.  Ainda  de  acordo  com  o
referido documento,  constata-se que apenas depois
de 01/09/2009 até 19/11/2009 a promovente contava
exclusivamente  com a inscrição indevida efetuada
pela promovida.
Diante de tais considerações, entendo que diante da
extensão  do  dano,  da  condição  econômica  das
partes, do tempo em que o ato ilícito perdurou, das
cautelas de que a promovida se cercou, e do caráter
pedagógico  e  sancionador  da  indenização,  é  justo
fixar a indenização em R$ 3.000,00 (três mil reais)”
(fls. 91; grifo nosso). 

Compulsando-se  atentamente  as  circunstâncias  dos  autos,
observa-se que o magistrado sentenciante bem aplicou os vetores que guiam a
fixação do montante a ser arbitrado a título de danos morais.

Nesse  aspecto,  sabe-se  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser
ínfimo nem abusivo, devendo ser proporcional à dupla função do instituto do
dano moral, quais sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da
vítima; e a punição do ofensor, para que não volte a reincidir.

A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Nesse contexto, verifica-se a razoabilidade e proporcionalidade
da estipulação da indenização na quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo
em vista,  especialmente,  a  condição  particular  da  vítima  de  devedora  que
apresentava  restrições  que  coincidiam  com  parte  do  período  da  inscrição
indevida perpetrada pela causadora do dano.

No que se refere à majoração do percentual de sucumbência
fixado, igualmente se afigura manifesta a improcedência do apelo, em virtude
da  ausência  de  complexidade  inerente  à  presente  demanda,  atendendo  a
estipulação  de  15%  (quinze  por  cento)  pelo juízo  a  quo aos  ditames
preconizados no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil.

Em situação semelhante,  confira-se o entendimento esposado
pela jurisprudência pátria:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA
DO  NOME  DO  AUTOR.  FRAUDE
CARACTERIZADA.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
VALOR  ARBITRADO  EM  ACORDO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  TRIBUNAL  PARA  A
ESPÉCIE.  CAUSA  DE  BAIXA  COMPLEXIDADE.
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HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  ADEQUADOS  À
ESPÉCIE. NÃO PROVIMENTO DO APELO. 
1. O valor da indenização por danos morais deve ser
fixado  em  consonância  com  os  princípios  da
proporcionalidade e da razoabilidade, não podendo
causar  enriquecimento  ou  empobrecimento  das
partes  envolvidas,  devendo  ao  mesmo  tempo
desestimular  a  conduta  do  ofensor  e  consolar  a
vítima.
2. Quantum arbitrado em primeiro grau no patamar
de R$ 5.000,00 se mostra suficiente à reparação do
dano  cometido  além  de  estar  em  acordo  com  os
parâmetros  utilizados  por  este  tribunal  para  a
hipótese dos autos.
3. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento)  sobre o valor  da condenação em plena
consonância com os preceitos do art. 20 do CPC e
seus parágrafos.
4. Apelo improvido”.
(TJ-PE - APL: 3279163 PE, Relator: Roberto da Silva
Maia,  Data  de  Julgamento:  06/05/2014,  1ª  Câmara
Cível, Data de Publicação: 14/05/2014).

Assim sendo,  uma vez  verificada  a  razoabilidade  na  fixação
tanto da indenização devida a título de danos morais como na estipulação de
honorários advocatícios para a causa em apreço, revelam-se improcedentes os
argumentos recursais, devendo ser mantida na íntegra a sentença apelada.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitu-
ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira  e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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